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INDICAÇÃO N° 3485/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
viabilidade de instalação de placa de proibido estacionar em um dos lados da rua Domingos
Rampelotti, São Roque ,Itajai.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A comunidade solicita a realização de um estudo de viabilidade técnica para a instalação de
placa de “Proibido Estacionar” em um dos lados da Rua Domingos Rampelotti, situada no
bairro São Roque, município de Itajaí.
A referida rua possui estreitamento da via e intenso fluxo de veículos, o que tem dificultado
a passagem, especialmente em horários de maior movimento. O estacionamento em ambos
os lados compromete a mobilidade, impede o tráfego seguro de veículos maiores (como
caminhões de coleta de lixo, ambulâncias e viaturas), além de colocar em risco a segurança
de pedestres e moradores.
Dessa  forma,  solicitamos  que  seja  feita  uma  vistoria  técnica  no  local  e  avaliada  a
possibilidade de regulamentação do estacionamento com a instalação de placas indicativas,
de  modo  a  proibir  o  estacionamento  em  um  dos  lados  da  via,  garantindo  a  fluidez  e
segurança do tráfego.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE JUNHO DE 2025 

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB




